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1. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

As Bases da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo enquadrada pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, prevê no n.º 1 artigo 115.º “Disposições gerais” da Secção V 

“Dinâmica” que os programas e os planos territoriais podem ser objeto de alteração, de correção material, 

de revisão, de suspensão e de revogação. 

 

A 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal foi aprovada pela Assembleia Municipal a 26 de junho de 2015 

e publicada no Diário da República n.º 168, 2.ª Série, a 28 de agosto de 2015, através do Aviso n.º 

9808/2015, alterada pela retificação publicada na Declaração n.º 6/2016, publicada no Diário da República 

a 19 de janeiro de 2016 e pela correção material publicada no Aviso n.º 15185/2018, publicado no Diário 

da República a 22 de outubro de 2018; 

 

Da análise e aplicação do regulamento do PDM vigente urge possibilitar a ocupação de áreas contíguas 

ao solo urbanizado, devidamente infraestruturadas, atualmente classificadas como solo urbanizável, pelo 

que se torna necessário introduzir uma alteração regulamentar que conforme este instrumento às atuais 

dinâmicas territoriais. 

Esta alteração, de natureza apenas regulamentar, incide nas áreas que integram as Unidades Operativas 

de Planeamento e Gestão, delimitadas na Planta de Ordenamento – Salvaguardas e Execução e 

identificadas no artigo 97.º da Secção III do Regulamento do PDM: 

U1 – Área de Localização Empresarial da Batalha-Norte; 

U2 – Área de Localização Empresarial da Batalha-Sul; 

U3 – Expansão da Zona Industrial dos Pinheiros; 

U4 – Expansão residencial de Casal do Relvas; 

U5 – Expansão residencial da Mata da Raposa; 

U6 – Expansão residencial do Casal Novo; 

U7 – Zona Industrial de São Mamede; 

U8 – Expansão Residencial de São Mamede; 

U9 – Expansão da atividade económica na zona de localização da Matcerâmica; 

U10 – Envolvente suburbana da Vila da Batalha, a norte da avenida dos Descobrimentos; 

U11 – Envolvente suburbana da Vila da Batalha, a sul da Avenida dos Descobrimentos 

 

2. PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

 

O período de participação preventiva foi determinada nos termos do previsto do n.º 2 do artigo 88 do 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial foi publicado através do Aviso n.º 20480/2019 na 

II Série do Diário da República aos 19 dias do mês de dezembro de 2019.  
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Conforme previsto no RJIGT foi efetuada a devida publicação nos órgãos de comunicação social (Diário de 

Leiria, Região de Leiria e Correio da Manhã) e no Portal do Município em http://pdm.cm-batalha.pt/ 

O período de participação preventiva decorreu entre os dias 19 de dezembro de 2019 e 3 de janeiro de 

2020. 

 

3. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO REGULAMENTAR DO ARTIGO 95.º 

A alteração regulamentar proposta corresponde ao aditamento de um novo número 3 no artigo 95.º da 

Secção II do Capítulo XI do Regulamento da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal aprovada pela 

Assembleia Municipal a 26 de junho de 2015 e publicada no Diário da República n.º 168, 2.ª Série, a 28 de 

agosto de 2015, através do Aviso n.º 9808/2015, alterada pela retificação publicada na Declaração n.º 

6/2016, publicada no Diário da República a 19 de janeiro de 2016 e pela correção material publicada no 

Aviso n.º 15185/2018, publicado no Diário da República a 22 de outubro de 2018. 

 

Atual redação  

[...] 

CAPÍTULO XI 

Programação e execução do Plano Diretor Municipal 

 

[...] 

SECÇÃO II 

Programação e execução 

Artigo 95.º 

Programação e sistemas de execução 

1 — A execução do Plano Diretor Municipal da Batalha deve processar-se de acordo com os sistemas 

de execução previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, ou em legislação 

que o substitua.  

2 — Em articulação com o disposto no n.º 1 do artigo 91.º, a ocupação e transformação do solo tem 

de ser antecedida de instrumentos de gestão do território ou operações urbanísticas que podem 

revestir as seguintes formas:  

a) Plano de urbanização;  

b) Plano de pormenor;  

c) Unidade de execução. 
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Proposta de Alteração 

[...] 

CAPÍTULO XI 

Programação e execução do Plano Diretor Municipal 

 

[...] 

SECÇÃO II 

Programação e execução 

Artigo 95.º 

Programação e sistemas de execução 

3 — O município pode autorizar, nestas áreas, operações urbanísticas avulsas, quando digam respeito 

a parcelas situadas em contiguidade com o solo urbanizado ou com áreas que tenham adquirido 

caraterísticas semelhantes àquele através de ações de urbanização ou edificação, e desde que o 

município considere que as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional 

com a zona urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. 

[...] 

 

Proposta de Redação Final do Artigo 95.º 

[...] 

CAPÍTULO XI 

Programação e execução do Plano Diretor Municipal 

 

[...] 

SECÇÃO II 

Programação e execução 

Artigo 95.º 

Programação e sistemas de execução 

1 — A execução do Plano Diretor Municipal da Batalha deve processar-se de acordo com os sistemas 

de execução previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, ou em legislação 

que o substitua.  

2 — Em articulação com o disposto no n.º 1 do artigo 91.º, a ocupação e transformação do solo tem 

de ser antecedida de instrumentos de gestão do território ou operações urbanísticas que podem 

revestir as seguintes formas:  
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a) Plano de urbanização;  

b) Plano de pormenor;  

c) Unidade de execução. 

3 — O município pode autorizar, nestas áreas, operações urbanísticas avulsas, quando digam respeito 

a parcelas situadas em contiguidade com o solo urbanizado ou com áreas que tenham adquirido 

caraterísticas semelhantes àquele através de ações de urbanização ou edificação, e desde que o 

município considere que as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional 

com a zona urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. 

[...] 

4. EQUIPA TÉCNICA 

A constituição da equipa técnica será multidisciplinar e deverá assegurar as especialidades nas áreas 

adequadas, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 292/1995 de 14 de setembro.  

 

 
 

 

 

 














